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DIARIO OFICIAL 

ATOS DO PODEI! . EXEVUTIVO PORTARIAS 

Nr. 463 /67-GAB 

DECRE'fOS 

Nr. 26/67-GAB 

O Governedor do Tei·ritório 
Federal do Amapá, usn.ndo das 
atribuições que lhe confe1·e o 
item VII, do at·tigu 4o, do De
. creto-lei n~. 5.8i19, de 21 de 
setembro de 1943, o 

O Governador do Terrltór·io 1 O Governador do Territó- . . 
Federal do Amapá, usando rio Federa! cin Ama;:>á. usando i O Governador do_ Terntorw 
d~s atribuições que lhe eon- 1 das ati·ibuiçõe::: qma ihe con- Federal_ d!'l- Amapa. usando 
ferem os item• VI! e IX, do ferem 08 itens V li e IX, do : rias atr1bu!c:oes que lhe , con
srtigo 4o, do Decreto-lei nr. artigo ~o. do Decreto-lei nr. fet·~m o~ Itens VIl e IX, do 
5.829, de 21 de setembro àe 5839, de 21 rle setembro de artigo 4 • do D~creto-l ei nr . 
1943, c tendo em vista 0 que 1943, c tendo em vi~t& 0 que 5.839, de 21 de setembro de 

- Con~ideraudo os têrmos 
dos Pareceres ria Assesso: ia 
.Jurídica dêste Tel'l'itório, emi
tidos nos ProcePsos ms. 4.497 I 
65 e 1.536/67 -S GT, 

consta r.Jo Processo nr. conata do Proc. nr. 1.982/67- 1943, e 
1.952/67-SGT, SGT, 

RESOLVE: RESOLVE: 
- Tendo em vista que no 

ano de 1964, a Comissão de 
Tomada de Contas da Prefei-

Remover, cx-oHício, n os Remover, ex-omcia, nos tura. Municipal de Calçoene 
têrmos do item 11, do artigo têrmoi' do item II, do artigo apresentou seu relatório, sem 

RESOLVE: 5ti, dft L::i m·. 1.711, de 28 de 56, da Lei m . J7ll , de 28 de que daí decorressem as pro
Art. 1o _ Tomar sem elei- outub1·o de 19fi2, os servido- outubro de 1952. os servido- vidêneias_ n~ce_ssárias, _seja de 

to., a alienação do imóvel re- res: Hedoe_Iso~l. u.e Sou. z a res: Fraocis0o . d_c Carvalho ~rdem du;c_lplmar ~e~arn -~~ 
sidencial de propriedade do Ale~car,. _Dat;logte.fo, l~lvel Apóstolo e Fellmano da Luz respo n~abihdade . flnanceha, 
Govêrno dêste Terr;tór·o si- 9-B, Antonw I elaes TJ'a.1ano .Palheta, Guardas, nível 10-B, Considerando moda que o 
tu l!.do à AvP-uida I\1cuctÓn::a j ~c Sou~a, CaqJi~teiro, nív?l Odorico ~lban_o R_ibeir?. e ~r. Rhul Glt:men~e faulo})al
Furtudo, nr. 44, com 8ú, l2 m2, 9-B; ~an~undo. r~on~ lo Coe-

1 
Franclsco ,~el.'e~ra a a Suva, . lms requereu a este Go': erno 

em rsladei!·a de lei, r.ujo b<!- l lho, E~cnturárw, mve~ 8-A; Guardafl, mvel s-A, perten- a anulaçllo do que ~o~s:a do 
nef'iciário era a ee~vidora.j Manor1 Br~ga _?os Santob, I ceu~es ao Qu.::dro d~ Funcio- seu pl·ontuário da D1v1sa? de 
Alba Cavalcante da si 1 v a, Sm;vente, mvel o,_ Ocyr d_e I n_(m~s do Governo deste ~er- S~gu:·a~ça e Guarda e mnda 
ocupante do cargo de Profes- Je~us ~unes e Ra1muudo P1·1 ntór10, lotades nos Serv1ços na<! f~1 baixado _Alvará de 
B.ôra do Ensino PL"é-Primário I nheiro_ de C_::.stro, Tra_!:Jalha- Industriais, parCL ~ D!visão de QUI~aç~o a~ refer1do _!_u!l_cio- _ . e Primário, nível 11, do Qua-l deres, n!\'el ~· todoR ao Qua- Segurança e Guarda. nAr10, Q que nao se com~~ 
dro de Funcionário p íbl' dro de FunciOnários do O o- . • deoe com as normas do lio-
dêste ,..,ecritório 1~Laàa tc~! · vêrno dêste Território, lota- PaláciO do . Governo, P.m digo de Contabilidade Pública, 
D. · â 'd Ed ' - ' • dos nos Serviços Industriuis Maca pá, 29 de JUnho de 1Go7. 

lVII; o e ' no<'lçao, con1or- . . - . ' · RESOLVE: 
me teor do Deereto nr. 29/ p!ira a Divisao de S!lúde. Gen. lvanhoé Gonçaives 
66-GAB, de 10 de novemb1·o Palácio do í)ovêrno em Martin~ - Goveruadot· 
de_ 1_9d6, publi~ad~ no Diário, Ma capá, 29 t~ e junho de ' 1967. 

Nomear uma Comissão 
constituída dos servidores: 

Ofwwl, de 17 e lo de novrr •-1 
bro r: e 1 9fl(\, _(nr::;. 51.6 ú 517}.

1 

Genera l Ivanhoé Gonçalves 
Martins - üovewador 

·"' rt·. 2° - E mantida a ::tli e
m:ção feita. atmvés do De
creto Gt.veroamPntal de 31 
de dezembro de l~li4, em fa
vor ào servidor Benedito 

Ten. Cel. Eng0 Gerson de 
Araüjo Góes 

Secretál'io Get'al 

Souzs. ~alh~ta, _do imóYel si- O Governador de Ter.ritó
t~ado a Avemda Men~onca · rio Federal do Amapá, usan
F urt11 rio, _nr .. 44, nt'ls t~ ~Idad e, ! cto elas atribuições que lhe 
coo.;;tt ntuo em mar.e1;-a de ~ conferem c•s itens Vll e IX 
lei, met!inJo 85,12m2. : uo artigo 4o, áo becreto-Iei 

Ten. Cel. Eng0 • Gerson 
Araújo Góes 

Secretário Geral 

de 'l'heodoliuo das Mercês Flexa 
de Miraada, Contadot•, nível 
21-B, lo tado na Divisão de 
Educação; J ones Ernaoi Assis 
de Azevedo e José da SUva 
Santana, ambos Escriturários, 
nivel 8-A, lotadas no Serviço 
de Ar.lministração Geral, todos 
pertencentes ao quadro de 
Funcionarias do uovêrno 
dês te Território, para reexame 
daquela tornada de contas , 
relatur e sugerir as medidas 

O Governador do Territó
rio Federal do Amapá, usan
das :...tribuiçiics que. lhe con
ferem os i teus V li e IX, do 
artigo 4°, do DeCI·eto-lei nr. 
5.8il9, de 21 de se~mbro de 
1943, e tendo eru vista o que 
consta do Pt·ocesso nr. 1.982/ 
67-SGT, 

Art. 3° - Os recolhünentP::;: nr. 5-8~9• de 2l do set~nibro RESOLVE: apt·opriudas. 
'rei tos o ela funcionária i\ llJa ! de 194a, : tendo em VIsta o 
Cav:llc:_rintc da Silva, __ à_ 'f~- . q~e n C?~s_.a do Processo nr. Remover, ex-oHício, n o s Palá?iO do Govêrno, em 
~ourur~tl <lfls~e Terl'ltóríC, a, 1.98.:/til SGT, têrmc.s do item li, do :utigo · t1lacapa 30 de junho de 1967. 
títu!o ae alienuç~o do imóvel !' 1 . 56· do Lei nr. }/i 1· de 28. tlc General Ivaohoê Gonçalves 
acima rorêrido, transferem-se, 

1 
RESOL \E. outudr~ ~e J 9<>:., ~Js ~ervJdo- Martins - fiovemador 

nesta d ~· ta, a conta ele rtlu- j . . .· , re~: _Çl'!Sos~omo I·r~,nCisco _de 
rr uel elo .. imóveis desta Uni- ~ • Remtn er,_ ex-oHJCIO, o os 1 Alílt!JO, ~ammndo Clemcntwo 
dado 1 tel'mos do 1tem !I, do arl.igo do Nasc1rnento e José Boni-

' · i 56, da Lei nr. 1.'i l1 , da 28 de f:iclo de Queiroz Neto, Arma-
Art. 4" - Determinar ao! outubro tle 1 95~. Raimundo zeuista, nível 10-B; e Ciro de 

Serviço àe Administração Ge- .

1

. Cam pos dos Saul?s, oc~pante Nuzaré . Mei:Je~cs Coutinho, 
ral, que di.ligencie pa1·a o fi el do cargo de Fogun;ta. _n!'l(~f 7, Armazemeta. mvel 8-A. ~er
ctimprimento d1:18 formalid<1- do Quadro de Funcwu:írios teucf'ntes ao Quadi'Q de l·un
des lrg_ais, exigidas para a ; do ~ovêrno dilste_ Território, cion~l'io~ do Gov;}rno ?es~_(' 
perfeita regulmnação do pre-1 !a_tnuo nos Se_I"V_Iç_os Indus- Terntópo, ~o~ados nos Serv~-
sonte decreto. tna1s para a Divisao de Pro- ços Inaustr1ats, pa ra o Servi-

.... r . ,, - evogam-se t".s 

Nr. 46<1/67-GAB 

O uovernador do Territó
rio Federal do Amapá, usan
do das utribulçõcs que lhe 
courerem os itens VIl e JX, 
do artigo 4°, do Decreto-lei 
nt. 5.839, de 28 de ou;nbro de 
l!W3, e tendo em vizts o que 
ccn~t<L do processo nr. 4.873/ 
65-SO'l', A t c:o R I dução. ço de Adrnioi.stt·ação Geral. 

disposições em contrário. . Pala cio do Govêrno, em Palácio do Govêrno, em RESOLVE: 
Palácio. do Govêm o, em! Mac<1pá, :!9 de junho de 19fi7 .. 1\lacapá, 29 de junho de 1967. 

Macapá, 6 de julho de 1957. · 

Gene1·al lvanhoé GonçalH?ti 
Martir.s - GovemaLlor 

Teu. Cel. Gerson de Ar·atíj o I 
Góes - Secr;;tárlo Geral 1 

General Ivanhoé Gonçalves 
niai'tins - GoYernndor 

Ten. Cl:'l. Eng0 . Gerson de I 
Araújo Góes -·· Secreté.rio I 

Gel'al 

General Ivanho6 Gor.ça.J;·es 
Martins - Governador 

'l'en. Cel. Eng". Ger;,on de 
.Araújo Góes 
S ~:c retário Geral 

Conceder a Zuleica Benja
mim do Ca rmo, ocurante dn 
cargo de Parleit·u Prática, ní
vtl 8, do Quadro de Funcio
nários Públicos do Govêrno 
dêste 'l'erritório, lotada ua 
Divisão de Saúde, seis (6) 
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.A..s R~partições Públicas r 
Territori~ls deverão remeter 
a .e~pedieute destinado à pu- I 
J3lfoação neste DIÁRIO OFI- 1 
<i!IAL, diàriamente·, . até às ' 
líl,SO horas, exr.eto aos sába- 1 
dos quando deverão razê-lo 
at~ il"l 11,30 horas.· 

":"'"'\'! xr i}~.:"·~~.~~. "'D( ,. v . . · rr~.T m .. j , ·t:."~.· ~ . c .~ . ! L l'!l 1 ~ 
.hn-mpreHll~&\t {~«~c~m;~ 

DIRETOR 
SILLAS RIBEIRO DE ASSIS 

DIÁRIO OFICIAL 

, As Repartições P@!ief\tll 
i cingi!·-se-ão às assinatura§ 
J anuais renovadas até 23 ~e 
, fevereiro de cada ano e as 
I iniciadas, .em qualquer época 

I pelos órgã'JS competentes. 
. A fim de p ossibilitar a 

I remessa de valores acompa-
1 n hados de esclarecimentos 
: quanto à sua aplicação, soli-

All reclamações pertinen
tes à matéria retribuída, · nos 
casos de erros ou omissões, 
deverão ser formuladas por 
aser!to, à 3eção de Redação, 
das 9 âs 13,30 horas, no má
ximo até 72 h o r as após a 
salda dos órgãos oficiais. 

0!;1 originais deverão ser 
cs.utografados e autenticn.dos, 
roaasaivadas, por quem de di
reito, rasuras e emendas. 

Excetuadas as par& o ex
tertor, que serão sempre 
unuais, as assinatpras poder
t\e-úo tomn.r, em qualquer 
~poca, por seis meses ou um 
ano. 

As 11ssinaturas vencidas 
aoaer~o ser stispensas Bem 
aviso p;.-évio. 

Impresso nas Oficina6 ·da Imprensa Oficial 
MACAPÁ- T. F. AMAPA' 

AS S IN A T ·U R A S 
Anual 
Semestral 
Trimestral . .. 
Número àvulso . . 

. NCr$ 7,80 
NCr$ 3,90 
NCr$ 1,45 
NCr$ 0,50 

«BRASÍLU.. - Este Diário Oficial é encontrado para leitu
ra no Salão Nacional e Internacional da Imprensa, ela 

COOPER PRESS, no Brasilia ImtJeria! Hotel., 

Para ~~cilit:tr aos assinan- 1 A fi!fl ~e evitar soluçã.o 
tes a Yerrhcaçao do prazo de de contmmdade no recebl
validade de suas assinaturas, mento dos !ornais, d e vem 
na parte imperior do enderê- os assinantes providenciar a 
ço vão impressos o número rel'!pectiva r enovação com 
do talão de registro, o mês e . r ntecedência miniml.i, de trin-
o ano em que findará. ta (30) dias. . 

,1 citamos usem os interessados I prei'erencialm~mt!~ cheque 'on 
1 vale postaL 

Os suplementos àB edJ. .. 
ções do s órgãos o,Uciais só 
sa fornecerão aos aasimmteE• 
que as solicitarem no ato dri 
assin:üura. 

O funcioí1á rio público Ie 
deJ•al, tel'á um desconto de 
10%. Para fazer jús a êsse 
desconto, deverá provar esta 
condição no a to da assinatura 

O custo de cada ex em.· 
plar a trasado dns ó r g ã o s 
oficiais será, na venda avul
t~n., acr esoüio de NCr.tl 0,0 1,: e, 
do mesmo ano, e de NCr~. 
0,02, per anG decorrido. · 

---.. ~---·-····------·-- ---- -·---~-~- ---~-- -- - - ·--·--------·-------------

meses de licença . especial, I Gonsiderando que: . Ni· . .fli1/G7-G/\.B I representar o Território Fe-
contados no periodo de 1° de , 0 Governador do Território der~l _d? .Amapá! ,Po Fe~tlval 
julho a 28 de d(;>zembro de i - têm .sido observadas, em Feà.eral do Amapá , usand o . de .:•lus~a Folel.?~"ca, a re~l1~ 
1967, de acôrdo com o artigo 1 estabelecimentos que expio-. das. atribuições que .lhe con-~ za! ~e, .,ro J\.~a~"us à con\,te 
116, da Lei nr. 1.711, de 28 • ram o ramo de venda de be- ferem 

08 
itens VII e lX do do .!'.Xcelentisslmo Senhor Go

de outubro de 1952 · regula- ! bidas, bolos, doces, e nos que actigo 4o, do Decreto-lei' ur. verna.dor do f:stado do Ama-· 
mentado 'pelo Dec~eto nr. l muntêm serviços de restau- 5_839, de 21 de setemb!'O de zon~s, no penodo de 19 a 22 
;)8.204, de 3 de novembro de i rantes, sanduíches, comestí- lfhl3, e tendo em vista 

0 
que de JUlho d o cürreute ano. 

1955, em virtude da refel'ida : v eis, produtos de armazém, 
' t é · d " consta do Processo número p • · · d ,., • servidora haver completado i e _c ... . p SSllllll~ ~on içõe~ ue a1aClo o uoverno, em 

um (1) · decênio de efetivo ' hJgtel).e, conshtmndo ~meaças 179/67-SGT, Macapá, 4 de julho de .1967. 
exercício ··· corru>reendido no ! à ·'saúde pública· ''."- :v;·,1·"'1· RESOLVE· · .' ' 1, . , • · • 

-~~pek'ilrmY d{ rliff'agôStb';./.ctét.-!:"' ',-.:_. 4>.'·Í.l • .l)}l! ~\\:'l'~!~f~L1 ~'~. ''~Í J.(,- •""'··.:-' ~ . . .. "'> -~· . >!.~il <H : •. C't~P.e.raJ J y:anliO.e .. \QOJ!Çii]Ve~ "' __ ,_ . 
1949 a 1o de agôsto de 1959_ i -.em cer.tas · regwe~' ou G?!~ceder a Mtma Servula Martins ' - Go~ernador 

i loC!:m_ da c1dade, .tambél:',l de . Lima, ·ocupante do cargo 
. Palácio do Govêrno, em ' têm s1do constatadas a'l mms da classe «B», da Série de. Nr. 4li9/ G7-GAR 

Mao:Japá, 30 de junho de 1967. absurdas situações sanitátia!l.', classes de lnspetor de Alunos, o Governador do Territó
nível 10, do Quadro d e Fun- rio Federal do Amapá usan
ciouários Públicos d o Govêr- do das a ttibuições que lhe General Ivanhoé Gunçalves 

Mai'tins - Governador 

Nr. 465/67-GAB 

RESOLVE: 
no dêste T~nitório, lotada confp,rem os itens VII e rx' 
na Divisão de . Educação, seis do artigo 4o, do Dee1·c to-l€Í 

Criar, na. Divisão de Saúde, (6) meses do llcençr. especw.l, nr. 5.83!:!, de 21 dú F.etembro 
o Governador do 'l.'erritó- o «Cuma~1do Sanitárir.~» que, contados nos p eríodo f:! de 1 o I de l [H3, 8 tend(l em vista 0 

rio Federal do Amap~ .. usan- em.) estl·.e~ta colaboraçao ,co.m de seternb!:? a 30 de ~ovem- qne const<t do Pr·oc~~sso nr 
do das atribuições que lhe a i ref~ltur~ ct: Macapá, d e- rbro de 19Ur e 1" de janeiro 2.003/ 67-SGT, 
conferem 08 itens VII e IX, veeá v1storthl' es;:ws estabele-, tt 31 à e m a r Q 0 cl e 
do artigo 4o, do De2 reto-lei cimentof! ou essas regi.ões ou 1968, de acôrdo eom o ar- RESOLVE: 
m. 5.839, de 21 de setembro loc~ls, ficando, desde Já, au- tlgo 116, clP. Lei nr. 1.711, de 
de lg4:3, . e tendo em vista a tonzado a: · · 28 de outub1·o de 1952, regu- Designar, na forma do ar-

r ·t - d · ~ lamentado pelo Decreto nr. tigo 145; item I, combina:do 
so !Cl açao · o senhOJ:' I resi- - inutilizar produtos e ins- 3t>.2o,1, db a de novembro de com o de nr. lJ'l. todos d!l. 
dente da Comissão de Verifica- 1 taJar-o"ea· T · 1 7 ·1 1 1 

2
· 8 1 • 

Y "• 1955, em virtude · <l'' r· e!e~'.la':• "el 1n·. . • , te ue OUül-ção instituída pela P(lrtaria nr. "' -
38 /"7 GAB scrvidor1:1 h a ver· completmio bt·o de 1952, Maria das Dôrt)S · O u - , datada de 23-05- - solieitar fechamento de G 
1967, apresentada pelo Ofício estabelecimentos, temporária um (I) decênio de ~fetivo omes ; co~rêf, '!_Cup~nte p ~o 
nr. 3/57-CV, cap eado pelo Pro- ou definitivamente; exercício, compreendido no c_argo ~e r? essorll. e ra-
cesso nr. 1.991/67_8GT, período de ~5 de janeiro de ücas Educatmls, do Quadro 

! - opinar sôbre neccssida- 19fi7 à 25 de janeiro de 1967.
1 

de FuE.cion:li'iGs P.úbllcos do 
d d d r d Gov êi'D.O dêste TcrritÓl'Í@, lo-

RESOLVE: ! P~~prfaçõe~~ lÇÕEu> ou esa· Palácio do Govêrno, em 1 tarla m~ Divisão de K1ucaçãu, 
Prorrogar, na forma do pa-I Macapá, 4 de julho rl e 1967. ! l}ilra exercer· :o.. ftmt;ilo g1•ati.: 

rágraio único, do artigo 220, j - propor quaisquer medi· Gen.:ral. l\'anhoé GonÇuives ! ~~ag~Ç:~~~~ol~n:l~~ t~.i~l~;j~ 
da Lei m. 1.7 11, de 28 de ou- 1 da·s que visem a melhor, ct:m- Martms _ Governudúr Jl FrúHasíoual, do Ouadr o . nci-
tubro de 1952, os b·abalhos dição de higiêne ou sanitá- • 
da referida comissão, por rias, inclusive · relativos a Nr. 468/ô7-GAB ma r eit:rid0, !il partir de 12 
mais vinte (20) dias. empregados, serventes, etc. I de v.b ril do ano QID curse . 

O Governadol' . ?o Territó-! P· .' ,· , . 111,.. 
Palácio do Govêrno, em 

Maca.pá, 30 de junho de Hl67. 

Gemwal Ivanhoé Gonçalves 
Martins - Govern~dor 

Nr. 466/67-GAB 

O Governador do Território 
Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe con
fere o item VII, do artigo 4°, 
do DeGreto-lei nr. 5.83U, de 
de 21 settJm bi'O de 1943, 

Dett:lrminar ao Sr. Chl'Jfe da rio Federal do .f\mapá, usan- 1 ala-:10 r. o . Go\ v• no,. e,l_!1 
Divisão de Saúde que inkle do das atribuições que lhe I Ma::mpa, 30 ele junho de 19ü i · 
tais vistorias o mhiS breve confere o item VII, do !ll'tigc l Gener al [vanh oó GonÇalves 

. pos!livel, já q11e cumpre evi, <IP, do Decr eto-lei nr. 5.839, I i'llal'tins - Governador. 

I 
tm·, de qualquer sorte, a cria- de 21 de setembro de 1943, 

1 
çiio da co!Hiições de onde RESOLVE: • ~ ---- ·-
decorram ameaças à ·popula- 1 

ção, co_mo epidemias,. e~c. • Designar Joaquim Agosti- ~· ERRATA 
• nho I~er~i~·a da_ Costa, Oficial Aprov o. Publiaué- se no D~O. 

Palácio do Govíwno, em de Admmmtraçao, nível 14-B, I 7/7/67 
Macapá, 4 ue· julho de 1967. do Quadro de Funcionários · . 

I 
Püblicos do Govêrno dêste Ge.n .. Ivanhoe, Gonçal~es 

General Ivanhoé Gonçaves Teuitór~o~ lota~o no Serviço Mawns - Goveroauor 
Martins 6overna•lor de. .'\dmmustraçao Geral, para i No Decreto u0 25, <Je 15 do 
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junho de 1967, publicado uo vado pelo Decreto-lei muni ci- 1 
Di&rio Oficictl n° 643, de 30 pai n° 1.421, de 30 de dezem- ! 
de junho i1e 1967, onda se lê: bro de 1966». 1 

Ordem de Serviço 
NO 003/67-GAB I 

exarou o seguinte despacho : 
Autorizo. Publique-se, con

cedendo pror~ogaQão p<lr 
mais 30 dias. <<Institui Cód igo Tributir·io», 0 , A • I é G. -I CONSIDERANDO : 

ções no Código Tributário do çalves Martin» leia-se: << lva- · - que tem sido consta!ado Macapá, 7 d&. julho de 1967· 
tala-se : «Introduz modifica.- ~ nde se le . « vano ron 

Município dtt Macapá, n.pro- nhoé Gonçalves Martins». I que funcionário~ do Gov~r:no j Gen. Ivttnhoé Gonçalves 
entravam em gozo de fenas Martins - Governador do 

--- -·-----------! e licenças diversas, antes da : T.F.A. 
Gabinete do Govemadoi 1 publiaação do Ato Governa- / 
Comissão de Tempo Integral e Dedica~:ão Exclusiva \ mental, que as autoriza; ~-----. 

OFÍCIO CIRCULAR Nr·. 152, DE 2 DE JUNHO DE 1967 ; - que as licenças espeaias D'- .· - • S _. 
I e para tratamento de inte- 1 l\ilsao ue egurança 

Aprova novos modêlas de Portarias de aplicação do 
regime de tempo integra.! e dedicaqão excl'lsiva, de cessa
ção da aplicação do 1·ererido regime e dos Têrmos de 
Opção e de Compromisso, elll.b'oradas de acôrdo com o 
Decl'eto nr. f:i0 .091, de 18-1-67. -

l\IOOÊLO DE PORTARIA DECLARAT0HIA DE CESSAÇÃO 
DA APLIGAÇAO DO REGIME DE TEtiJ:PO INTEGRAL E 

DEDICAÇAO EXCLUSlV A 

PORTARIA Nll. 
o ------------úi)I:HcüÇãü---,ia-·aü-iod<i'aiie·i·------·----·----··- ---- ·--···· 

tendo em vista a determiuaçãe constante do artigo 28, 
parágrafo único, do Decreto nr. 60.091, de 18-1-67, resolve 
excluir do r~laci onamento constante da Portaria 
por mim st!bocrita em .... ....... de···-··- .. -·- _____ __ ___ ... de ttis·.-.--~::·o'js 
seguinte/s funcionáriojs: · 
........ -·-··· ............................. .. ...... _ ... ·--·-··· . __ , ____ __ - ~ - - -- - --ocupante do 

(nome) 

(ca:r·g;-í .. o.ti-·rü-iiÇãüY • ---- --- -----·---· ------------ · Tiic iiúij-------------- ... -------------- ----
wem e~. --icarfiü .. ü.ü--rüii-i;i.üi········ .. 

Outrosf:lim, declara ce:war, nesta data, a aplicação do 
regime de tempo integn1l e d~.c!dicllçiio exclusivo. para ofs 
re rcridofs Iuncion:lriofs dada a ocorrência prevista na 
aiinea ................. do art. 28 do supracitado Decreto nr. 60.091, 
de 1967. 

Em .............. de .. , ............. , ... : ....... de ~6 .... .. 

··-------·---··------ca8sfüaiui:-a-·cii:i--aü.toi;iii'aiie)-··-- ··-------···· ----

TÊ~iMO DE COMPROMISSO 
• via 

.... -- ·--.. -·--···--· -- --('iio-rrie;:·<rõ--·riiiúii 0 iú-r'ioY -- ·- --·-- --- .. -· · ·-----· ... --· ·- · ·· 
ocupante dn ·· -· ---· · <-ci:iiii;j ··-Cln:~·;;a·· - ·iif-·i'é'íY ... ·-·---·-doúijãü ............ .. 

... ...... perante o seü chere . imediato -··· -----{a .. ex(ú.-c.ídoJ 
............ .. ____ , __ ____ _______ ________ _____ __ __ . ______ ________ __ assina o presente tP.rmo 

(oomo, cargo cu função) 
na for-ma do urt. 2() do u ~crcto nr. 60.091, ele 18·1 -6'7, 
declaJ•ando-se vinculado ao r r-girue de tempo integral ~ 
dedicação exclusiva previsto uos arts . 11 e 12 da lei m. 
4.1H5, de 26-6-b,! e no Ri't. 7° da Lei nr. 4.8G3, de 29-11-65, 
coníonne ap!ieação d~ücrmiaada pela Portaria nr ... -···--·-·de 

.. .... d11 .......... .... . ..... _____ ile 196 __ _ . do Senhoi' ................................ .. 

_ _ ..... ·--· __ __ publicada no 
(autoridada aue 

Dia r-io Oficial de. ............... -
subsCL'eveu) 

Com plena ciência co di<>posto nu art. 4° e seus §§ 
13 e 29 do Decreto m . 60.091, de 18- 1-67, obriga-f;e o 
declarante a ri clmente cumprir as condições inerentefl so 
mesmo rE'gime, tazeudo jus aos seus benefícios somente 
euquanto uêle pei·mancce1·. 

de de 196 
----· ---- - ·úac~ii-- --------- ·· ··-·{daúú ......... .. 

.................... ( aSSli1-i\iiii·a·--iiO --íúii Ciü.iúiflO) ... .. -... -. ·--------
Visto: 

<Assi niiúii:a--··cia·--aútorifri·:Ci e-·- - ~i- - ·q-iia - · .. e-stefa ___ iiiie-rúaii:irnente 
subordinado) 

O'o.'>el'VPÇÚO: 
No ~aso de o funcion1trio eBtar l!cumulando cttt·~os 

clee!arat·á ainda: Outrossim, observanc:~o o disposto no art. 
l ll e seu § i 0 , do De-creto nr. 60.09 1, de 18-1-67, declara 
afa~tar-se , a pa:-tir dest a data , do exe1·cício do 
...... _ .. ______ _____ __ ____ .. ____ _________________ .. _ .. ___ __ ___ ___ __ __ ___ __ ··---·-··-·--·que lega!qJente 

{cargo ou funçilo, qur..õt·o e lotação) 
acumula, com ~erda dos reRiJt'ctivos vencimentos e vanta
gens financeir·as. 

, Maca pá, 6 de j ulllo de HlGi 
Aristen Lourt'iro A. Hamos 
Rl sp. p/Chefü~ do Gubiuete 

I rêsse particulrü·es condicio- i e Gu:uda 
I na.m-r;e às exigências do Stlf-, A . 
i vi~o, 4_~: tem prirn~,do sôbre Gen~~~ro Ívanhoé Gonçalves 
i o .nte~ e~~e pessoa •. , c~ mo_ é H . r s - Govern!ldOl' 
• estabetec1do nos E.f• .P.C.U., 1 v ar m l _ que, também, têm sido I Portaria Nr. 55/67-D.S.G. 

1 
constatad_as irr~gui~ridades j o Capital de Cor:veta Luiz 

:no que_ diz respe1~o ,a . apre- : Gonzaga Vale, Diretor da 
j ~ep~açao d_o funcwnar~o~, ao j Divisão de Segurança. e Guar
l lDI.c10 da_ hc~nça ou fenas e da no uso do suas atrib ui-
.1 ao seu termmo; _ 

1 

l ç~~s _legais, 

1 • - q_ue remoço~s üe fu~- ! Considerando que a Por
i cwnár10s aão . cu fo ram r~ah- 1 taria nr. o6/67-DTl\ de 6 de 
i zadas à 

0
l'eV?lla das ~u tor~da·! abril de l967, foi baixada 

d~s d~ ~overno, 0 qt.e vwl~ I 5em a devida aprovação do 
ú~sposttlvos expres.sas em le1, Exmo. Sr . . Governador de 
so. c~be~d?., a~ Go_ve_:.nador Território, c_omo é obriga.M-
au,onzat tai::; Jemoçoeti, riG para efeito legal; 

I 
- que cumpre, de modo Considerand<l que 0 aluguel 

definitivo, pôr termo a essa~ de veículos tautomóveis) é 

I 
inobserváncias doB preceitos comé;:-cio livre, não cabendo 
hierárquicos, disciplinares e à lnspetcJria de Trânsito Pli-
~uncionais; blico intervir nos interêsses 

RESOLVE: 
- Advertir a todos os run~ 

cionários do Tenitó rio que o 
não cumprimento dos deve
z·es de cada um constitui 
obviamente falta disciplinar', 
capHulados no E.F.P.C.U., não 
sendo toleradas alegações de 
nenhuma espécie, pois de to
dos é exigido a nu\xima exa
çüo no cumprimento do de-

Hnanceiros de seus proprie
tários, como refere o 2° item 
da Portaria supra e.itada; 

Considel'ando que o § 4.0 , 

do Art. ~2 da Lei nr. 5.108, 
de 21/9/66 e não d@ Art. 43 
do mesmo diploma "legal, co
mo cita a referida Portaria, 
autoriza à autoridade compe
tente l!t.:Jital' o número de 
au tomóveis de aluguel; 

ver; Considerando finalmente . que 
- Solicitl:!.r aos Srs. Dire- a mencionada Portaria não 

toros e Cheres de Serviço limitou o número de auto
que tomem na devida consi- móveis de aluguel, como 
derat;"ão as con&tatações efe- preceitua c já mencionado 

I 
tua das, punindo, como com· § 4o do Art. 42 da Lei nr. 
pe~e. aquêles que procuram, 5.108 d~ 21 /9/fiti, e sim, sus
pot· sua il'i'esponsr.bilidaee, pendeu o registro dos refe-

l
levar tto d~scr~dito .Público a r·idos veículos em casses es
classe do runCJonalt:;mo ter- 1 pecíficos· 
ritorial. 

1 

' 

Macapã, 05 de julho de1967. RESOLVE: 

Gen. Ivanhoé Gonçalves 
Martins - Governador elo 

TJr.A . 

G-abinete do Governador 

O Presidente da Comissão 
de Sindicância, àe,;ignaàa 
para 1\pm·ar possíveis inegu
l&ridades veriiicadas na Com
panhia de Eh;tricidade do 
Amapá, sr>licitou o.o Governa
dor dôst~ Território, em (IH
aio dutudo àe 6 do corrente, 
p1·orrogação do prazo para a 
entrega. do relatório a ser 
e prr.s~ntado sôbre o as~mnto, 
fld-i'eferendum da A3sembléia 
Gera l daquela Emprêsa, ten
do em vis ta e. necessidade 
'de realização ele diligências 
no Estado cl~t Guanabara. 

O Chefe cio Executivo ama
paense, rlderindo o petiido, 

I - Revogar a Portaria nr. 
06/ 67 -D'TP, de 6 de abril de 
J967 e as determinações dos 
itens I s li da mesma. 

lJ - Esta Port1Hia entrará 
em vigllr t!a data da publica
ção no Diário Oficial do Go
vêrno do 'l'erritório. 

Dê-8(! Ciência e Cumpra-se 

G11binete da Chefia de Po
lícia em Macapá, 4 df\ julho 
de 1967. 

Luiz Gnnzaga Vale 
CCAFN - Diretor da D.S.G. 
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Disvisão de Saúde 

Aprovo: 
General lvanhoé Gonçalves 

Martins - Governador 

· Prefeitura Municipal 
de Macapá 

DECRETO 

1 Costa; Rua Manoel Eudoxio Art. 2° -. A Superinie?~ência. 
· Pereira entre a A venlda Men- dos Scrvtços ll~dustnais da I donça Furtado · e Avenida Prefeitura Municipal rle ~a~a
i Raimundo Alvares da Costa; pá - SUS!MA - é constttmd.a 
! Rua Professor 'I'astcs perí- . pelos seguintes org9.os adnu-

Nr. 49/67-G AB-PMM !metro entl·e as Avenidas Ge- ni~trativos: 

I . 1 naral Gurjão e Ralmun~o 1 .:...._ Administração da Ce-
0 Pref~lto Municipal de I Alvares da CoRta; Rua Hil- râmica Municipal; 

A. fim de que sejam evita- 1 ~~acapá, usando das atri~ui- l de:mar Maia .~ partir da Rua 2 _ Administração do Ma-

I 

Ordem de Serviço 

das as constantes reclama- i çoes que lhe são conf~ridas ! General Gur1ao até .o Aero- tadouro MunicipaJ· 
ções dirigidas pela Reprosen- pelos itens lli e VI, do art1go 9",.1 porto· .Avenida M-andouça A·' .. t . ' - d Fri-
teção do Govêrno, em Belém, · do Decreto-lei federal nr .. Furtado uo trecho compreen- 3.-:- uml~1 ? ra?ao Q 
a esta Diretoria, com refe- 5.839, de 21 de setembro de 1 dido entre Avenida A.mazonas gorihco MuDicipal, 
rência ao trrlnsporte e in- 1943; • e Rua Cândido Mendes e ain- 4 - Adminl straçãe das Ca-
ternaçl!.o dos doentes mentais, ! • . . . ! da 0 trecho entre as Ruas sas de Farinha. 
cancerosos, ou de qualquer 1 Coninder~ndo as ~Jhculda- ,l'osé Serafim e Leopoldo Ma- Parao-ralo Único - A crité
natureza, transportados desta. des naturadl~ para 0 cump7- chado; Avenida Presidente rio do bPrefeito Municipal de 
Capital para internação f.lm me~to .do 18P0~to. no par - Vargas, a partir da . Avenida Mar.apá poderão 11. vir fflzeJ• 
Centro!! Especializados da- grafo Unico do artigo 2~ d<'> Amazonas até Eliezer Levy parte do complexo industrial 
quela cidade, recomendo se- Decreto. m . 44, de 8 de JUnho I e na mesma Avenida, o pe· do Município, 6Utras atlviJ.a
jam tomadas, em qualquer de 1967, rímetro ent1·e as Ruas Jovi- des que venham proporcionar 
.:aso, as providências seguin- ! Gonsiderando que, na . zo.na no Di?-oá e Leopoldo M~chado; :rendas ao Erário, devendo ser 
tos: urbana da c!dade, subsistem 1 Av e~nda Corlo_Iano Ju,cá , a regu.lamen~adas em d~c~eto 
! .- Nenhum d~ent;- enca- ~ ainda determinadas áreas, I partir .da Avemda Amazonas, admmistradvo.' ~m_de fiquem 

. ~~~nado , pe!a. D~v!sao de ' nas quais, a apli~ação do até Eheze: Levy e, na. mes- expressas, a!~Jbmçoes de re-
Saude d~ ~era seguir sem que dnstituto no citado parágrafo ma Avemda, o . perim_etro cursos propnos. 
ant~s. seJa organizado o. C?n- [acarretaria uma série de re-I entre as Huaa Jovm.o D_Ino.é. Art. so __ A Superintend.ê~· 
vemente Atestado ~ed_w?, I nexos de . ordem econômica I e Leopoldo Machado, A vem- cia dos Serviços Induatr1ms 
acompanhado da «H1stor1a 1 e social· I da Iracema Can'ão Nunes a da Prel'e1tura Municlpnl dó 
Clínica do I:~ciente.» ?aben,do · . . ' . . . ! partir ?a Ru~ Cândido Men- M&capá _ SUSIMA _ tem o se-
ao enferme1ro! prov1den?•8:r I Cons1derant1o que a diSG:l- l des ate a Ehe.zer Levy e, ~a I gulnte Quadro Admini::;trativo: 
corno ~ouvém JUnto ao ~edL- plina :e regulamentação das . mesma avemda, • o trecno 

1 8 
erintende nte Sim.bolo 

co assistente em Macapa; construções na. zonas urbanas I compree;.;dtJo entt·e as Ruas 
7
c • ~P m Comio::~'lo · 

2 - .a P!l~tir de~t~ data, fi- da Capital, podem ser atin- Jovino Dinoá . e Leop?l~o - ar~~, e ''" ; . 
ca obr1gatorw a hrg1ene cor- gidas por e tapas face' ao! Machado; Avenrda Procopw 1 ;\dmw1strador _?o Illat~-
poral do doente, espocialmen- . acima r eferi8Ct; . Rola, .a partir da Rua , José d_ouro - 10F - Funçao Gratl-
te dos pés, mãos, cabelos. ! ' ; SeraHm a .Rua Leopoldo ~{a- ~ freada 
unhas, etc., inclusive a con-

1
1 DECHET A : í ctado; . Avenida Raimundo 1 Aàmlntstrador do Frigorí-

veniente assepsia de forimen- 1 Alves da Costa, a partir da fico - 10F - Função Gratificada 
tos de que seja portador, pa- J Artigo 1o - Fica alterado ' Rua Cândido Mendes até a 1 Admiaistrado!' da Cerâmi
ra não serem recusados pe- 1 o Parágrafo Único do Artigo I Rua Leopoldo .Machado; Ave- ea _ lOF : Função Gr~,ttiflcada 
las .casas de Saúde daquela , 2° do Decreto ·m. 44, de 8 f D;lda Ernestino B~ 1·ges a par- Paraárafo · primeiro _.:. Os 
capttal; j de junho de 1967 qne passa I br da Rua Cândido Mendes . "' "' . . á 

1 
, 

. 3 - em se tratando. de p~- I a -ter 'a seguint~ redàção: at,é a Rua LOO})~ldo MaS)lado funclODurl~S ne~e~\~;0~ •na 
ctentes qu<: se encontrem retl- 1 Parágrafo llnico - Fica . en- 1 e Rua Indepcndencia a par.ttr âompl:m.e"':'!~ç:~õ~~~~~ã~~~~~ 
dos. ~o Pátw d.a qeutral de i teQdido que · somente será : da Av.enlda Me~donoa Fur~a- as i~ m~~l<l~ Órgã.o:l da ad-
Pohctn ou' no wter.wr d~ Fol'- JI permitido a co. nst.rução e~ 1· do ate a Avemda FAB. . n~c !·~rsção centralizada da 
taleza db Sl!.o J.osc de ;,faca- alvenaria ou casa de mact·el- 1 • • . , • .. ~~n ~ . a 
pá, caberá aos familiares es- · ra de caracteristica especial! Arbgo 2 -:- Este Dec. e to r.1ummQaU~e.de. 
sas _providên cia!.!,. a quem d.e~ ; com prévia aprovação das entrará em. vigor na dat~ de P~:~.rágrafo ~.egundo - .. A 
v era ser dado mênCla pelas respeGtivo18 plantas pelo De- sua . pu?hcação, revogad!l-s despesa decor, ente do paga 
De:egacias z·espectivas a que pa::tamento de Obras e Via- as drspos1ções em cont;·árw. mento .do p~ssoal dt1 Quadre 
estiver afeto o caso; não, ha- , ção desta Municipalidade nos Gabinete do Prefeito Muni- Adnlimstrattvo .. correr~ à con-
vendo parentes para as iui- . seguintes logradouros: Ave- L~ das rendas mdu::-.triat.s, us-
ei ativas recomendadas, dsve- . nida Amazonas; Avenida Fe- cipal de~ Macapá, ~6 de junho 1mn como as_ que provie.re.m 
rá esta Divisão ser científica- ; liciano Coêlbo a partir da de. 196r. de contrataçoes de, admuu.s-
da, em tempo hábil, cabe~do, , Kua Coronel J o só Serafim a ~ P r t::~~ores para as Casll..~" o e 
nestes casos, aos enfermeiros 1 até a Rua Leopoldo Machado· Aubusto CFernando 0 to Fannha, pes8oal especlallz,.do, 
acompanhantes, providencjar 1 Rua Leopoldo ~19;chado, ~ Prefeito Mn~~~f;~f de i\Iucapá de mão ~e ~~!'as e compra 
quanto às recoUlendac;.oes 1 partir d:1 Rua Feltcmno Coê-l · . de maténll. pdrua. _ . 
acima formuladas; _ j lho até a Avenida Raimundo I Publicado no Deparla- Art. 4° - Poderao set· atn-

- 4 as reclamaçoes ocor- Alvares da Costa; Avenida I roento à e Administração, em buitlas e fixadas em Dec·t·eto 
ridas em face do não cum-

1 

FAB a pa1·tir da Avenida ; 2(\ de junbo de 1967. Admlni.strativo perc{mtag<.- os 
primento da presente Ordem Amazonas até a Rua Hilde- i em comissões poe procluç~ào, 
de Serviço, implicará em me- 1 mar l\·1ala; Rua Cândido Men- 1 Heitllr de Azevedo Pican\\O a título de estimulo e ce~:;en
didas punitivas desta Direto- 1 des a part.lr da Avenida 1 Diretor do Departamento de volvi manto dos cperações 
ria aos infr!itores; . Henrique Ga_lúcio até a Ave. l

1 
.Administração indust1·iaif;. . 

- 5 a Diretoria do Hoap1- nida Ernes tmo Borges; Rua . Art. 5o - E eonslrlerada 
tal G~ra l . d~ de ~~~ca~~· por Eliezer ~e.vy a pa:tir da Ave- I DECRETO · Lm iH'. 1.455 instala.da n Superínten~ência 
sua miC1at1va. hscahz1:1.r~ . o nida FehcHmo Coelho até & . , • ., • . • dos Sei·viços lnctusíriaiR da 
fiel cumprimento das medioas A venidn. Raimundo I~! vares! 

5 
Cr,1.8 n "~p~ri~t~n.de~cta pa~s Pre!eituro Municipal úo M:ncu

previstas, que ficam dadas da Costa; Rua Coronel J?~é · entC(OS 0 .• us riais a te; pá _ ~UStMA _ na d!l.1a da 
por bem 1·ecomen<l.adas, po- Serafim, a par~ir da Avemaa ! ~eMus~;Y.~~JCtpg~ d·et Macap~ publicação dêste ato Hcando 
den~o, em caso d~ fa_Ibas ~o- Mendonça Júnwr, até a AvtJ-1 . 

1
• •· 1~ e 0 '1 ras pro 0 Superintendente de elabora r 

mun.ICa.r .as ocorrenC1a~. m- oida Ralmundn Alvare.s ·:da •
1 
vicencws. 

0 
seu regimento interno que 

clusiv~ et~ando a~ .causas 9-ue I Costa; __ Rua Gene~al Ron~om o Prefeito Municipal de Ma- será np!'ovudo pelo Prefeito. 
a mottvaral!l para que seJam I a partt::- da ~yemda Men,d?n~ I capú, na conformidade do dis- Art. 6o - B:rste Decreto-lei 
responsabihz~dos os enfer- ca Furtado até a. Ave,01d~ . posto nos· Incisos I e UI dv entrará em vigor na data de 
~eiros de &Jgnado~ 1 com~ Mãe Luzi~;\; Rua Odilardo ªU- '!.Artigo 9°, o o Decreto-lei fed_ e- j sua publicação, revogHdus as 
acom~anhantes de cnca. caso, v:>.. ~ parhr -dn Avenida Pre- r·a.l nr. 5.839 de 21 de setem- disposiçõt s em cont[·ário. 

_ 6 nenhum enfermeiro do sident'e Vargas, até a Aven!.- 1 bro de 194
3

' 
Hospital Geral de Mace.pá, da Raimundo Alvares da .Cos- i . ' 
inclusive Pavilhões · Anexos, j·ta; Rua Jovino Dinoá a par- J DECRETA: 
poderá desconhecer a presen- tlr da Avenida Pt'ef.ldente ! 
te reeomendação para o qu·e; Varaas até a Avenida Rai• . Art. 1° - Fica criada a Su
deterrnino seja afixada om : munbdo Alvares da Costa; Rua 1 perintendência <los Serviços 
lugar bem visível para todos ; Hamilton Silva, a pa11tir da Industriais d:1 Prefeitura Mu
após dadas a sonhecer. l A. venida .Antônio Coelb~ d~ nicipal de l'llanapá - sm-m~A 

Gabinete do Prefeitl) Muni
cipal de Maoapá, 6 de junho 
de 1967. 

Augusto Fernando Porto 
Cat·rero 

Prefeito Municipal de M:tl.capú 
'~tacapa' 4 de 1·ulho de 1967 Carvalho até a Avenida l'AB, -que passa a fazer pa~te J_?-
m · ' · · • · Rua São José a partir da tegrante d a orgamzaçao ~leitor .de Azevedo Plcanl;o 

Dr. Antônio Tancredi Rua General Gurjão até a adrnin!strativa instituída pelo D1retor do Departamento de 
Diretor Aven!da Raimundo Alvares da i Decreto - Lei nr. 1.054/62. I Aú;uinistração 


	

